
\ .

CÂMARA ,MUNICIPAL HE
CACHOEI Ô LE ITAPEiVi; M

DATA MUP^ERO

OsAz.m

DESTINO; CÓDIGO

^eaiermii^- lpl- 3^3/cm

%

nfir.

Regí6tre-se. Autip-se.

Sala das Sess

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM

(RubrI Presidenta)

:r

EXERCÍCIO DE 19 .90.

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N9 160/90

INICIATIVA:

EDIL ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

HISTÓRICO:

DENOMINA VIA PÚBLICA DO BAIRRO LARANJEI-

RAST.

RUA MARIA ROSA BRUM DE MATOS,

IciJii- (io,

AUTUAÇÃO
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DENOMINA \/IA PUBLICA DD BAIRRO

LARANJEIRAS

Art, IB - A atual Rua "D", do Bairro Laranjeiras paasa a

denominar-se RUA MARIA ROSA BRUM DE MATOS,

Art, 2B Esta ^ei eotrara em vigor na data de sua publioa
Ml çao, revogadas as disposições em contrario.

Cachoeiro de ^tapemirim-, 04 de dezembro de 1990

ANm.110 CE^/^RREIRA
Uo/Tea dor-PDS

JUSTIFICATIBA;

Curriculum l/itae anexo,

ANTONIO CEZAR FERREIRA
Ue rea dor-PDS
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MASIA ROSA SHlIT DE MATOS;; nascida em 25 de agosto de / /

19203 residia em. Cachoeiro de Itapem.irim desde feverei-^
ro de 19503 onde criou seus filhos Elias Eerreira Br'!®.,

Eli o Eerreira de Matos 3 Dail Ferreira Matos 3 Sleir Ferrei

ra Matos 3 Enir Ferreira Matos3 Evair Ferreira Matos e Eli

Ferreira Matos 3 ao lado de seu finado Marido Tome Ferreira

de Matòs, Falecida no dia 17 de Setembro d0l99O.,

íTesta cidade 3 trabalhou todos os dias restan.tes3

isto 63 os 30 anos q.U-e viveu em Cachoeiro de Itapemiriiiij /

dedicou-se a criação de seus filhos, todos residentes em -

Cachoeiro, onde trabalham e se dedicam ao desemvo].vim.enil30

da cida.dee além de uma vida ativa e reli.giosa^.

For esta razão seus filhos, noras, genro e netos,

gostariam que fosse a falecida homenageada com seu nome co

locado em uma das vias públicas da cidade, d.e preferência

à atual rua Andiroba, no bairro Santo .Antonio^ esclarece

mos que as despesas e comunicações às repartições públicas,

como SMitS, Escelsa, Teleste e outras que se fizerem

necessário3 poderão ficar por conta da família se necessá

rio,

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de outubro de 1990«
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FEE^NOD CfiRVailiO GOMIS hmm Oíielal' ' ~ tip Cartório do l.°
Oficio úB Hepislrc Civil ds ciG^^jg ds Cgclsoglrc tis llgpsníirlin Estado ilii Espirito santo, por
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como causa da morte
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O referido é verdide e dõü fé.
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foCARTÓRIO DE
liESlSTRO CIVIL E

TABELIONATO
BQbeito Valadão Almokdice

Tabelião

1 Jamlla Vak dão NMssõ Xavier

JaUc Jcsé S'a!anato

F s^ievenlô

Küi ■ oreira. 6

lei: 522-9815

Cach. ti ibpemirlm - ES

na XEROX
Tirada nssta Cartório
ilUTENTICAÇÃO

ícníere com o documento ̂ W^sentído
0. «apemirimíES)

Em tesí. da verdade,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REEAÇSO

PROJETO DE LEI

INICIATIVA: EEIL ANTÔNIO CEZAE FERREIRA

RELATOR: EDIL IVLWOEL PAIVA DE AMORIM

NO 160/90

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, por ser a
mesma legal e constitucional, e nao apresentar erros em sua

redação.

Sala das Comj £soes

Sal ar

«Pr

Manoe iva

1'ator

de dezembro de 1990

Amorim

Laurindo Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES
SC.OOI/20 00
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PifeLIQOS
PROJETO DE LEI 160/90

INICIATIVA: EDIL ANTÔNIO QEZAR FERREIRA

RELATOR: EDIL WILSON DILLEN DOS SANTOS

p  parecer

Somos favoráveis a aprovação da matéria.

Sala das Comissões; 11 de dezembro de 1990

José Carlos Amaral

Presidente

Wilson Dillen dos Santos

Relator

Jose' Piannes de Almeida

Membro

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000


